
PREFEITURA MUNICIPAL DE I UNA - ES 

LEI MUN IC IPAL N.0 2.694/2018 . 

.. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIO AL 
SUPLEME TAR O ORÇAME TO A UAL VlGE TE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊ TCJAs·· 

Como Prefeito Municipa l de lúna, E tado 
do Espírito Santo, faço saber que a Câmar·a 
Mu nicipal aprovou e cu sanciono a seguin te 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito ad icional suplementar 
no Orçamento anual vigente. no valor de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais). utilizando 
como fonte de recursos o excesso de arrecadação. definido no inciso I I. do artigo -D. da LI;! i 
Federal nu 4320/ 196-1-. 

Art. ZO O valor a que se refere o artigo anterior será inserido na Dotação Orçamentária n" 
050.001.04. 122.0005.2.015.33903900- Outros Serviços Pessoa Jurídica - ficha 44. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito M unicipa l de lúna, Estado do Espír·ito Santo, ao \'inte e três di<\S 
do mê de julho do ano de dois mil e dezoito (23/07/2018). 

Publicado no saguão de entrada da 
Prefeitura i\ h 1 ipal c lúna- ES. 
à~ 17 horas d ·, .>107'2018. 
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WELITO~GI 10 PEREIRA 
Prefeito M nicipal 

', 



~r<EFEITURA MUNICIPAL DE 1UNA- ES 

ANEXO I - CRÉDITO ADICIONAL 

ctodologia de Cálculo do Excesso de Arrecadação e Tendência do Exercício. 

1'1'01 llrAO DA RH' I li ,\ Rh\1.1/,\ l),\ "OS l' I.TIMOS I~ ~IESI S 

I'I·CIFICA\'AO Mi\12017 JUN11017 Jlll .1 2017 AGO 10 17 ~~-r 1011 OlJ1"2017 NOV,1017 DI·/ 1017 JAN 1011! FI· V 2018 M1\R 2018 AI IR '10 18 

O· I r A CORRENTES (I) 5 c,•n 717.87 (J 1'>·1 (J(J7,(J(J s ~.~x •nx.2s 5 501 .183.10 5 150 8.H.8.1 ~ 707 9511.51 ·I 7115 Sl'l,C)<) 6 9-l'l 577.SO 5 256 522.62 (,O~ I 275.21 (, llO-I 802.05 591~ '1'.26 

I>U('OI·S 1111 590 ~0X7X 554.065.6! lo I 116,02 487 .'~D.59 155 2'15.24 -178 718.(>-1 47(c856.0l 580 !!'-I 11 591 870.0(> (,51 111•'.10 5-l.t >;\-IAU 5% 751.8<> 

Cl-1 1 A C.:ORRENTl: liQUIDA 1111) 11 . 11) 5 I 0.1 219.0'1 ' 7-10.602.01 I 98 1 522.D 5 ()l-1 055.51 -1 11'15 SCJ8.59 U29 220.'10 111899.'\.98 (>.3(}8 7-1 1)(> .t 66-1 652.51> 5 . .1711 .t07Jil 5 .tc.O..t4 1 .c.s '.1-18.5&0.-'7 

EVISAO lJI.TlMOS 12 MFSES 5 000 000.00 5 ooo.ooo.uu 5 ()()() 000.00 5 000.000.0(1 '\.000 000,00 5 000.000.00 5 000 000.00 5.000 000.00 5 ()()(I 000.00 5.ooo uoo.nu 5 000 000,00 5 ()()() ()()0,00 

FEREN(,'A PREVISAO AR RI t'A l>A(,'ÀO 
10:12.1'1.0'1 740.1>02.0-1 - 15 ·111.11_ - 14.055.5 1 -·1·101.-11 -770 77'1. 10 -1>81 006.02 1.16X 7-1:\..'C. -H5J.t7A~ ;11<) ·107,8 1 460AH.ú5 J~S 51>0..17 

etodologia de Cálculo do Excesso de Arrecadação Realizado até o 2° Bimenstrc 20 I 8. 

1'1 Cll'ICI\(,'AO Ji\N ~UI X r-r:v 201s Mi\1{ 2018 AfiR 201X I owl( I 
<)u.tdnmcstrc) 

I' VISAO I" OLIAI>RlMI:N I lU' DE 20 18 5 000 ()\)(),()() 5 ()()0.000.00 5 000 000,00 5 O(lll.OOO.OO 20 ooo oon.ooj 

Cl:ll A CORRENTE LIQUIDA (111) (l • 11) ~ M>l 1•525<> 5 .'\7'>407.1! I 5 ·IC.O 417.1>5 5..'\-18 560 . .'\7 20 X~J OC.8 .. 1'1l 
· I lU "i(,' A PRI:VISÀO 1\RRI CADA<; AO •. 1.l~ '17_..1_1_ .. }7') ·107.81 ~(>() 11 ' .C.5 ~':18 561).;' I!_S.l.1168 • .l9 1 

'cesso de Arrecadação ap urado até o 2" bimest re de 20 18. R$ 853.068,39 

Gabinete do Prefeito Municipal de lúna, Estado d o Espírito Santo, aos vinte c três dias do mês de julho do ano de dois mil c 
dezoito (23/07/20 18). 

W ELITON 

Rua Des. Epaminondas Amaral. 58, Centro. lúna- ES, Cx. Postal 07, CEP 29390-000, 
Telefax (28) 3545-1322, CNPJ:27.167.394/0001-23 
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